
CÂMARA MUNICIPAL DE ANGÉLICA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

"PROJEO DE DECRETO 002/90"

A DA

APROVADO
Em deUrgência em

dia oqSess- o

DO E A VERBA DE

PRESERTAÇIC DO E VICE-PREFEI

DE ANGÉLICA-:zs., COM
PULCRO NO 19 E A.R'I'I&0 38 DAS

no ESI'ADO MATO GROSSO DO SUL.

ARTIGO

ARTIGO 22

32

A TESA DE ETCf1TCA-MS.,
A APRECIAÇÃO DO C SEC-TJTH1'3PRCJETC DE -

IN*ISLAL'IVO:

- A Remuneração do

LICA O 1990 a 1992, fixada em
I, 20;! da Receita Mengal efetivanente realizada no

filcc - A Verba de Representação do
PET'20 6 fixada em valor

aente a 3010 de renvnera?ao.

- Fica ao -ma VERBA de

correspondente a 2/3 ( dois terços) do to
tel cia renumeração ao considera

da esta como Os em especie,

título

— Ag despesas decorrenteg da execução deste PROJE.'I%)
Dig DECRETO à conta de recursos

Suplementados, se necessa —

rio.




